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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021
(Do Sr. Darci de Matos)

Institui  a  isenção  de  Imposto  sobre
Produtos  Industrializados  (IPI)  na
aquisição de motocicletas e bicicletas
por  pessoas  físicas  que  prestem
serviço  de  transporte  remunerado
privado individual, bem como material
individual de proteção.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,
para  instituir  isenção  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  (IPI),  na
aquisição de motocicletas e bicicletas por pessoas físicas que prestem serviço
de  transporte  remunerado  privado  individual  e  a  Lei  nº  4.502,  de  30  de
novembro  de  1964,  para  instituir  isenção  de  equipamentos  de  proteção
utilizados por motociclistas e ciclistas.

Art. 2º Incluam-se os art. 1º-A e 1º-B e altera-se o art. 2º, todos da
Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que passam a ter a seguinte redação:

“Art.  1º-A  Ficam  isentas  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  -  IPI  as  motocicletas  de  fabricação  nacional,
equipadas  com  motor  de  cilindrada  até  250  cm3  (duzentos  e
cinquenta centímetros cúbicos),  quando adquiridas por pessoas
físicas  que  exerçam,  há  pelo  menos  6  (seis)  meses,
comprovadamente,  a  atividade  de  entrega  de  mercadorias  por
meio de aplicativos digitais.

...............................................................................................” (NR)

“Art.  1º-B  Ficam  isentas  do   Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  -  IPI  as  bicicletas  de  fabricação  nacional,  cujo
valor não ultrapasse R$ 2.000,00, quando adquiridas por pessoas
físicas  que  exerçam,  há  pelo  menos  6  (seis)  meses,
comprovadamente  a  atividade  de  entrega  de  mercadorias  por
meio de aplicativos digitais.

Parágrafo  único.  O  valor  estabelecido  no  caput  deverá  ser
anualmente atualizado pelo Poder Executivo. 

...............................................................................................” (NR)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

“Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
de que tratam o art. 1º, art. 1º-A e art.  1º-B desta Lei somente
poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo, a motocicleta ou
a bicicleta tiverem sido adquiridos há mais de 2 (dois) anos.

...............................................................................................” (NR)

Art. 3º Inclua-se o inciso XXXVIII ao art. 7º da Lei nº 4.502, de 30
de novembro de 1964, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 7º...............................................................................................

..........................................................................................................

XXXVIII - capacetes, luvas, botas, coletes, jaquetas, cotoveleiras,
tornozeleiras,  pescoceiras,  balaclavas,  joelheiras  e  outros
definidos  em  regulamento  pelo  Poder  Executivo,  que  sejam
destinados à segurança de ciclistas e motociclistas.

...............................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil dobrou nos últimos dez anos a frota de motos, em 2009,

totalizava catorze milhões e, em 2019, vinte e oito milhões de unidades. Assim,

o país possui uma moto para cada oito habitantes. De forma semelhante, como

era de se esperar, ocorre o crescimento de pessoas habilitadas em conduzir as

motos. 

A partir da crise sanitária de 2020 e 2021, que atingiu diretamente

a geração de emprego e provocou o fechamento de empresas, obrigando as

pessoas  a  procurarem soluções  para  obtenção  de   renda,  como o  serviço

remunerado privado individual.

Com efeito,  a profissão de motoboy fortaleceu sua importância

nesse período, realizando entregas urgentes de medicamentos, documentos e

alimentos bem como a prestação de serviços bancários e de despachantes. A

atividade exige cuidados especiais para proteção do condutor. Por exemplo, o

uso de capacete, luvas e botas. Em razão da relevância dessa opção para

milhões de brasileiros na geração de renda, estamos propondo a isenção do

IPI.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

Ainda  sobre  os  motociclistas,  o  Relatório  do  DPVAT1 traz  os

dados da situação do trânsito brasileiro em 2020. Apesar da queda de 13% em

relação  a  2019,  o  trânsito  brasileiro  segue  extremamente  violento.  O

documento  destaca,  por  exemplo,  que  as  ocorrências  com  motocicletas

continuam  sendo  as  que  mais  geram  indenizações,  com  quase  80%  dos

pagamentos. Considerando aproximadamente as 214 mil vítimas de acidentes

de moto em 2019, entre mortos e inválidos, temos 1 vítima fatal ou inválida

para cada 122 motocicletas por ano. Vale destacar que 110 mil dessas vítimas

têm entre 18 anos e 34 anos. Assim, propomos também a isenção de IPI para

equipamentos de segurança individual.

Quanto  às  bicicletas,  uma  análise  recente,  feita  com base  na

Pesquisa de Orçamento Familiar  (IBGE),  estima que existam cerca de 33,2

milhões de unidades nas residências brasileiras. Ou seja, 16 bicicletas para

cada 100 habitantes. O uso da bicicleta como meio de transporte na entrega de

pedidos principalmente de delivery, feitos por intermédio de aplicativos, tornou-

se uma tendência em todo o país. 

Acredito  que  a  retirada  da  cobrança  de  IPI  para  aqueles  que

utilizam  a  bicicleta  para  exercer  a  atividade  econômica  será  vital  para

impulsionar  o  setor,  auxiliando os cidadãos de Santa Catarina e de todo o

Brasil. 

Vale reforçar que o objetivo da nossa proposta é isentar do IPI os

adquirentes  de motocicletas  ou bicicletas e de equipamentos de segurança

individual, a fim de prestar serviço de transporte remunerado privado individual.

Diante do exposto, solicito aos pares o apoio necessário para a

aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em    de                  de 2021

 

Deputado Darci de Matos
PSD/PR

1 https://www.portaldotransito.com.br/noticias/relatorio-do-dpvat-traz-o-retrato-da-violencia-do-transito-
brasileiro-em-2020/ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
(Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no DOU de 9/9/2020) 

(Ver Medida Provisória nº 1034, de 1 de março de 2021) 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema reversível de 

combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por:  (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 

na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 

veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) (Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no DOU 

de 9/9/2020) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa 

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-publicacaooriginal-1-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
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tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora 

de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 

de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 

normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.754, de 31/10/2003) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

 

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos 

nesta lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.034, DE 1º DE MARÇO DE 2021 
 

Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 

1988, para majorar a alíquota da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido devida pelas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
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pessoas jurídicas do setor financeiro, a Lei nº 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para 

modificar a concessão da isenção relativa ao 

Imposto sobre Produtos Industrializados 

incidente na aquisição de automóveis por 

pessoa com deficiência, revoga a tributação 

especial relativa à nafta e a outros produtos 

destinados a centrais petroquímicas, e institui 

crédito presumido da Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público e da 

Contribuição Social para o Financiamento da 

Seguridade Social para produtos destinados ao 

uso em hospitais, clínicas, consultórios médicos 

e campanhas de vacinação.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.3º...............................................................................................................  

 

I - vinte por cento até o dia 31 de dezembro de 2021 e quinze por cento a 

partir de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas de seguros 

privados, das de capitalização e das referidas nos incisos II ao VII e X do § 

1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  

 

II - vinte por cento até o dia 31 de dezembro de 2021 e quinze por cento a 

partir de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas referidas no 

inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001;  

 

III - vinte e cinco por cento até o dia 31 de dezembro de 2021 e vinte por 

cento a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas referidas 

no inciso I do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001; e  

 

IV - nove por cento, no caso das demais pessoas jurídicas." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.1º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, até 31 de dezembro de 2021, 

a aquisição com isenção somente se aplica a veículo novo cujo preço de venda 

ao consumidor, incluídos os tributos incidentes, não seja superior a R$ 

70.000,00 (setenta mil reais)." (NR) 

"Art.2º...............................................................................................................  
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Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso IV do caput do art. 1º, o prazo 

de que trata o caput deste artigo fica ampliado para quatro anos." (NR) 

"Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche 

os requisitos previstos nesta Lei." (NR) 

"Art. 6º A alienação do veículo adquirido nos termos do disposto nesta Lei 

que ocorrer no período de dois anos, contado da data de sua aquisição, a 

pessoas que não satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos para a 

fruição da isenção acarretará o pagamento pelo alienante do tributo 

dispensado, atualizado na forma prevista na legislação tributária.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º Até 31 de dezembro de 2025, a pessoa jurídica fabricante dos produtos 

destinados ao uso em hospitais, clínicas, consultórios médicos e campanhas de vacinação, 

relacionados no Anexo, poderá deduzir, na apuração da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins devidas 

em cada período de apuração, crédito presumido apurado por meio da aplicação do percentual 

de sessenta e cinco centésimos por cento para a Contribuição para o PIS/Pasep e de três por 

cento para a Cofins:  

I - sobre o custo de aquisição, no caso de insumos nacionais adquiridos para 

fabricação dos produtos de que trata o caput; e  

II - sobre o valor aduaneiro dos insumos por ela importados, no caso de insumos 

importados para fabricação dos produtos de que trata o caput.  

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente aos insumos:  

I - derivados de produtos da indústria petroquímica que eram beneficiados pelo 

Regime Especial da Indústria Química - REIQ, de que tratam os § 15, § 16 e § 23 do art. 8º da 

Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e os art. 56 ao art. 57-B da Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, anteriormente à sua revogação; e  

II - adquiridos a partir da revogação do REIQ.  

 

Art. 4º Ficam revogados:  

I - os § 15, § 16 e § 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004; e  

II - os art. 56 ao art. 57-B da Lei nº 11.196, de 2005.  

 

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor:  

I - na data de sua publicação, quanto ao art. 2º; e  

II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação, quanto aos 

demais dispositivos.  

 

Brasília, 1º de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 
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Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO IMPOSTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 

Art. 7º São também isentos:  

I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  

II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para distribuição 

gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a declaração de 

isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 

federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 

quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 

fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 

conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 

caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para os 

tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 

carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 0,15 

m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos respectivos 

estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a declaração 

"amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  

IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 

músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XV - os caixões funerários;  

XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 

sujeitos ao Imposto único;  
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XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, herbicidas 

e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da Fazenda, 

ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 

de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou Cooperativas 

de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 

XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido 

à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à 

União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo produtor, 

fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-primas e 

produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou por via de 

restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 

revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 

respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao produto.  
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Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  

I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 

internacionais de que o Brasil seja membro;  

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  

IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis 

pertinentes;  

V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 

desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  

Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de bagagem" 

devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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